
SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI N. 211/2024

Altera os artigos 1º e 2º da Lei nº 1.188 de
22  junho  de  2017  e  dá  outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA aprova: 

Art. 1º Altera o art. 1º da Lei n° 1.188, de 22 de junho de 2017, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 1º Institui no âmbito do Estado de Roraima o
"Programa Doador Solidário do Amanhã",  com a
finalidade  de  conscientizar  os  alunos  do  ensino
fundamental e médio da rede pública e privada de
ensino,  sobre  a  doação  voluntária  de  sangue  e
medula óssea. 

Parágrafo único. O programa consiste na promoção
de cursos, seminários e campanhas para os alunos,
seus  familiares  e  a  comunidade  local,  durante  o
período  letivo,  visando  à  orientação  e
conscientização  acerca  da  importância  da  doação
de sangue e medula óssea.” (NR).

Art. 2º Altera o art. 2º, da Lei n° 1.188, de 22 de junho de 2017, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

“[...]

Art. 2º Para a conscientização do Programa Doador
Solidário  do  Amanhã,  o  Poder  Público  poderá
utilizar  servidores  estaduais  capacitados  ou
convidar especialistas na matéria, bem como firmar
parcerias  com  órgãos  das  redes  públicas  de
hemoterapia, que tenham interesse de participar do
programa.

Parágrafo único. Os órgãos competentes do Poder
Público  poderão  ainda,  firmar  parcerias  com
instituições filantrópicas, fundações, instituições de
ensino superior e instituições religiosas, para maior
efetivação do programa,  na busca do incentivo  a
doação  de  sangue  e  medula  óssea  nas  escolas.”
(NR).

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DEP. ESTADUAL IDAZIO DA PERFIL
Praça do Centro Cívico nº 202 – Centro – CEP 69.309-380

Boa Vista – Roraima – Brasil
e-mail para contato: depidaziodaperfil@al.rr.leg.br



Gabinete do Dep. Estadual Idazio da Perfil, 08 de abril de 2025.

______________________________________________
Idazio Chagas de Lima

Deputado Estadual - Movimento Democrático Brasileiro

JUSTIFICATIVA.

A presente emenda visa adequar ou atualizar a gramática textual.
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